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Início 

LEI Nº 2325/2023 

 

SÚMULA: DENOMINA O PRÉDIO PÚBLICO A SER 
CONSTRUÍDO NO BAIRRO VILA MALUCELLI 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – NILCE 
MALOKOWSKI, “in memoriam”, NESTE MUNICÍPIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Santa Tereza do Oeste, 

Estado do Paraná, aprovou, de autoria da Vereadora Daniela Minuzzo Pereira – PV, com 

apoio das bancadas MDB, PSD, PP, UNIÃO BRASIL, PDT, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º - Fica, por força desta Lei, denominado de Unidade Básica de Saúde 

– Nilce Malokowski, “in memoriam”, o prédio público a ser construído no lote nº 8-A, quadra 

nº 124, localizado na Rua Castro Alves, no bairro Vila Malucelli, neste Município. 

Art. 2º - A referida UBS deverá conter a placa em homenagem à senhora 

Nilce Malokowski, “in memoriam”, em lugar visível. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste.  

Em, 10 de Abril de 2023. 

 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito 

 


